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"Altera a Lei nO7.371, de 20 de agosto de 1971,
que dispõe sobre as normas para declaração
como de utilidade pública das entidades civis
constituídas no Estado."
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i'A PR-ov'li.'oO'PRE4/MiNARMEN rEI

A PU8l,./CAçAO E, POSTERIORMENTE I'

A COMISsA O DE ONST.t JUSTIÇA
~:;'ED r1 f;:J ~ /2o_J_S-_'

DE 2015.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

constantes no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1°Os artigos 1°,2°e 3° da Lei nO7.371,de 20 de agosto de 1971,passam a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 1° ...

I - que adquiriram personalidade jurídica;

11- que estão em funcionamento há mais de um ano;

111- que os cargos de sua direção não são remunerados;

IV - que seus diretores são pessoas idôneas.

Parágrafo único. O atestado do cumprimento das exigências previstas nos

incisos 11,111e IV do caput deste artigo poderá ser firmado pelo Presidente do

Conselho Municipal de Assistência Social, por Juiz de Direito, Promotor de

Justiça, Delegado de Polícia, Prefeito, Senador, Deputado Federal, Deputado

Estadual, Vereador, ou por seus substitutos legais, do Município ou ã) comarca

em que a entidade for sediada.
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Art. 2° ...

Parágrafo único. As entidades detentoras de utilidade pública e que

formalizarem parceria que envolva ou não transferências voluntárias de recursos

financeiros com a administração pública em regime de mútua cooperação,

deverão atender as exigências do artigo 64 da Lei n° 18.025, de 22 de maio de

2013.

Art. 3°Qualquer cidadão ou entidade poderá requerer, mediante representação

fundamentada, a revogação do ato declaratório de utilidade pública da entidade

que:

91° - deixar de preencher qualquer dos requisitos mencionados no art. 1° desta
Lei.

92° - que tenha contra si, sentença condenatória transitada em julgado, proferida

por órgão judicial colegiado, em razão de improbidade administrativa, má gestão

de recursos públicos, ou prática de crimes contra a economia popular, a fé

pública e o patrimônio público.

93 ° - a entidade cujo ato de declaração de utilidade pública tiver sido revogado

não poderá obter novo título no período de 2 (dois) anos contados da data da

revogação."

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

2015.
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JUSTIFICATIVA

o aperfeiçoamento das relações de parcerias entre o governo e as entidades do

terceiro setor, passam por uma maior fiscalização destas entidades e uma melhor análise por

parte do ente público dos critérios de qualificação das mesmas.

A democracia e a transparência no país tem exigido dos órgãos e entidades a

adoção de modelos de gestão que explicitem as boas práticas e a eficiência no manejo dos

recursos públicos.

A lei estadual que concede o título de utilidade pública ás entidades, comporta

uma adequação à atual realidade social, econômica e jurídica, de modo a permitir

explicitamente a cassação do referido benefício às entidades que, após processo judicial, com

( garantia da ampla defesa e do contraditório, tenha sido, em grau recursal, condenada por

práticas incompatíveis com os interesses públicos.

As entidades são chamadas à melhorar suas condutas e gestão de modo a

preservar a confiança da sociedade, por meio das parcerias com o Estado, na aplicação e

utilização de recursos públicos.

São estas, pois, as razões pelas quais levo a presente questão para discussão

e deliberação dos nobres pares, a respeito da qua pela relevância e oportunidade da matéria,

conto com o apoio dos Nobres Colegas.
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DE 2015.

"Altera a Lei nO7.371, de 20 de agosto de 1971,
que dispõe sobre as normas para declaração
como de utilidade pública das entidades civis
constituídas no Estado."

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

constantes no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Os artigos 1°, 2°e 3° da Lei nO7.371, de 20 de agosto de 1971, passam a vigorar com

a seguinte redação:

~, "Art. 1° ...
..•.

I - que adquiriram personalidade jurídica;

11 - que estão em funcionamento há mais de um ano;

111 - que os cargos de sua direção não são remunerados;

IV - que seus diretores são pessoas idôneas.

Parágrafo único. O atestado do cumprimento das exigências previstas nos

incisos li, 111 e IV do caput deste artigo poderá ser firmado pelo Presidente do

Conselho Municipal de Assistência Social, por Juiz de Direito, Promotor de

Justiça, Delegado de Polícia, Prefeito, Senador, Deputado Federal, Deputado

Estadual, Vereador, ou por seus substitutos legais, do Município ou comarca

em que a entidade for sediada.
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Art. 2° ...

Parágrafo único. As entidades detentoras de utilidade pública e que

formalizarem parceria que envolva ou não transferências voluntárias de recursos

financeiros com a administração pública em regime de mútua cooperação,

deverão atender as exigências do artigo 64 da Lei n° 18.025, de 22 de maio de

2013.

Art. 3° Qualquer cidadão ou entidade poderá requerer, mediante representação

fundamentada, a revogação do ato declaratório de utilidade pública da entidade

que:

~1° - deixar de preencher qualquer dos requisitos mencionados no art. 10 desta

Lei.

~2° - que tenha contra si, sentença condenatória transitada em julgado, proferida

por órgão judicial colegiado, em razão de improbidade administrativa, má gestão

de recursos públicos, ou prática de crimes contra a economia popular, a fé

pública e o patrimônio público.

~3 o - a entidade cujo ato de declaração de utilidade pública tiver sido revogado

não poderá obter novo título no período de 2 (dois) anos contados da data da

revogação."

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

2015.
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JUSTIFICATIVA

o aperfeiçoamento das relações de parcerias entre o governo e as entidades do

terceiro setor, passam por uma maior fiscalização destas entidades e uma melhor análise por

parte do ente público dos critérios de qualificação das mesmas.

A democracia e a transparência no país tem exigido dos órgãos e entidades a

adoção de modelos de gestão que explicitem as boas práticas e a eficiência no manejo dos

recursos públicos.

A lei estadual que concede o título de utilidade pública ás entidades, comporta

uma adequação à atual realidade social, econômica e jurídica, de modo a permitir

explicitamente a cassação do referido benefício às entidades que, após processo judicial, com

'1 garantia da ampla defesa e do contraditório, tenha sido, em grau recursal, condenada por

práticas incompatíveis com os interesses públicos.

As entidades são chamadas à melhorar suas condutas e gestão de modo a

preservar a confiança da sociedade, por meio das parcerias com o Estado, na aplicação e

utilização de recursos públicos.

São estas, pois, as razões pelas quais levo a presente questão para discussão

e deliberação dos nobres pares, a respeito da qua pela relevância e oportunidade da matéria,

conto com o apoio dos Nobres Colegas.
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PROCESSO n.O

INTERESSADO

ASSUNTO

2015002876

DEPUTADO FRANCISCO JR

RELATÓRIO

Trata o presente processo de projeto de lei, de iniciativa do ilustre

Deputado Francisco Jr., que pretende alterar a Lei nO.7.371, de 20 de agosto de 1971, que

dispõe sobre as normas para declaração como de utilidade pública das entidades civis

constituídas no Estado.

Segundo a justificativa a alteração visa a adequação da norma à atual

realidade social, econômica e jurídica, de modo a permitir a cassação do título de utilidade

pública daquelas entidades cujas praticas se mostrem incompatíveis com os interesses

públicos, não sem antes proporcionar o direito ao contraditório e a ampla defesa.

Verifica-se que as modificações propostas ampliam os requisitos que

devem ser atendidos pelas entidades que almejam a qualificação, de modo a permitir a este

Poder uma análise mais percuciente das suas atividades e dos seus administradores.

Constata-se que a propositura em tela é relevante e plenamente

compatível com o ordenamento jurídico vigente, inexistindo impedimentos à sua regular

tramitação nesta Casa Legislativa, inclusive vindo ao encontro dos princípios da

transparência e da moralidade.

Por outro lado, visando o aprimoramento da proposição

apresentamos à consideração desta Comissão o SUBSTITUTIVO abaixo:

"SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 322, DE 25 DE AGOSTO DE

2015.

Altera a Lei nO7.371, de 20 de agosto de 1971,

que dispõe sobre as normas para declaração,

como de utilidade pública de entidades civis

constituídas no Estado.



Art. 1° A Lei nO 7.371, de 20 de agosto de 1971, passa a vigorar com as

seguintes alterações:

"Art. 1° .

I - que possuam personalidade jurídica e não tenham fins lucrativos;

" - que estão em efetivo funcionamento há mais de um ano e sirvam

desinteressadamente à coletividade;

111- que os cargos de sua diretoria não sejam remunerados;

IV - que seus diretores sejam pessoas idôneas.

S 1° A prova das exigências contidas nos incisos I e 111deste artigo far-se-

á mediante apresentação do documento de constituição da entidade

atualizado e de sua inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.

S 2° A prova das exigências contidas no inciso " deste artigo far-se-á

mediante apresentação de atestado emitido por Juiz de Direito, Promotor

de Justiça ou Delegado de Polícia da localidade em que a entidade tem

sede.

S 3° A prova da exigência contida no inciso IV deste artigo far-se-á

mediante apresentação de Certidão Cível e Criminal negativa, atualizada,

de todos os diretores, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica.

S 4° Considera-se pessoa inidônea, para o fim do disposto no inciso IV

deste artigo, aquela que tiver contra si condenação em decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado.

S 5° A falta de qualquer dos documentos enumerados neste artigo

importará no arquivamento do processo". (NR)

"Art. 2° .

Parágrafo único. As entidades detentoras de utilidade pública e que

formalizarem parceria que envolva ou não transferências voluntárias de

recursos financeiros com a administração pública em regime de mútua

cooperação, deverão atender as exigências do artigo 64 da Lei ° 18.025,
de 22 de maio de 2013. " (NR)



I - deixar de cumprir qualquer dos requisitos mencionados no art. 1° desta

Lei;

" - tenha contra si ou os membros da diretoria, decisão condenatória

transitada em julgado ou proferida por órgão judicia colegiado, em razão

de improbidade administrativa, má gestão de recursos públicos, ou prática

de crimes contra a economia popular, a fé pública e o patrimônio público;

111- participar de campanhas de interesse político-partidário ou eleitorais,

sob quaisquer meios ou formas."

Parágrafo único. A entidade cujo ato de declaração de utilidade pública

tiver sido revogado não poderá obter novo título no período de 2 (dois)

anos contados da data da decisão. " (NR)

Art. 2° Ficam revogadas as alíneas "a", "b" e "c" do art. 1° da Lei nO 7.371,

de 20 de agosto de 1971.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias da sua

publicação, aplicando-se aos processos apresentados a partir de sua

vigência."

Isto posto, desde que adotado o substitutivo supra, somos pela

aprovação da proposição em pauta.

msm

É o relatório.

,emOJ de1JJ ~e2016.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS

Alameda dos Buritis, n.23 J, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.115-970
Telefones: (62) 322J -3022 Fax: 322] -3375

Site: WWW,,)lgo.leg.hr

Ofício na 595-P

Goiânia, 22 de j unho de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de lei
na 261, aprovado em sessão realizada no dia 21 de junho do corrente ano, de autoria do
Deputado FRANCISCO JR que altera a Lei na 7.371, de 20 de agosto de 1971, que dispõe
sobre as normas para declaração, como de utilidade pública, das entidades civis constituidas no
Estado.

Atenciosamente,

De

http://WWW,,lgo.leg.hr


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 261, DE 21 DE JUNHO DE 2016.
LEI W ,DE DE DE 2016.

Altera a Lei n° 7.371, de 20 de agosto de
1971, que dispõe sobre as normas para
declaração, como de utilidade pública, das
entidades civis constituídas no Estado.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

alterações:
Art. ]O A Lei nO7.371, de 20 de agosto de 1971, passa a vigorar com as seguintes

"Ar!. 10 .

I - que possuam personalidade jurídica e não tenham fins lucrativos;

II - que estão em efetivo funcionamento há mais de um ano e sirvam
desinteressadamente à coletividade;

[j] - que os cargos de sua diretoria não sejam remunerados;

IV - que seus diretores sejam pessoas idôneas.

S 1° A prova das exigências contidas nos incisos I e !lI deste artigo far-se-á
mediante apresentação do documento de constituição da entidade atualizado e de
sua inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica.

S 2° A prova das exigências contidas no inciso II deste artigo far-se-á mediante
apresentação de atestado emitido por Juiz de Direito, Promotor de Justiça ou
Delegado de Polícia da localidade em que a entidade tem sede.

S 3° A prova da exigência contida no inciso IV deste artigo far-se-á mediante
apresentação de Certidão Cível e Criminal Negativa, atualizada, de todos os
diretores, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

S 4° Considera-se pessoa inidônea, para o fim do disposto no inciso IV deste artigo,
aquela que tiver contra si condenação em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado.

S 5° A falta de qualquer dos documentos enumerados neste artigo importará no
arquivamento do processo." (NR)

"Art. 2° .

Parágrafo único. As entidades detentoras de utilidade pÚblicatfNe fi malizarem

P'='" q", eq~"l,"'" ~"qIm",r",,,,,, 'O'q"' de '"" 7V :"""com
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a administração pública em regime de mútua cooperação, deverão atender as
exigências do artigo 64 da Lei nO18.025, de 22 de maio de 2013." (NR)

"Ar!. ]0 Qualquer cidadão poderá requerer ao Poder Legislativo, mediante
representação fundamentada, a revogação do ato declaratório de utilidade pública
da entidade que:

1- deixar de cumprir qualquer dos requisitos mencionados no art. I° desta Lei;

11- tenha contra si ou os membros da diretoria, decisão condenatória transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em razão de improbidade
administrativa, má gestão de recursos públicos, ou prática de crimes contra a
economia popular, a fé pública e o patrimônio público;

III - participar de campanhas de interesse politico-partidário ou eleitorais, sob
quaisquer meios ou formas.

Parágrafo único. A entidade cujo ato de declaração de utilidade pública tiver sido
revogado não poderá obter novo título no período de 02 (dois) anos contados da
data da decisão." (NR)

Art. 2° Ficam revogadas as alineas "a", "b" e "c" do art. 1° da Lei nO7.371, de 20
de agosto de 1971.

Ar!. ]0 Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias da sua
publicação, aplicando-se aos processos apresentados a partir de sua vigência.

IÁS, em Goiânia, 21 de



(-ÕM~{,;
,,-~~

.( FOLH!'S '\

/1')

tDiário Oficial
GOIÂNIA, SEXTA-FEIRA, 15 DE JULHO DE 2016 Estado de Goiás ANO 179. DIÁRIO OFICIAUGO. N° 22.366

PODER EXECUTIVO
lATOS DO PODER EXECUT!VO}

LEI N° 19.404, DE 12 DE JULHO 2016

InsllWl • _ •.•• EoIaclual do p...,.tIÇI<I toO

T"'"I1"""" ••••"bI •• Corn~""'it.

A ASSEMBl..EIA LEOlltATlYA DO ESTADO DI!: OOlU.
_do Itt, 10doConOlllUIçIo EsIacl",,~ _ ••••• onclono. Hiluinho Lei,

M l' FicII ln01lIuldl • -... Eo!aclual do P.-.çA<> •••
T•• ..,_ ••••_.~ •• _ ••• 11:.1<11••••••••••• ote. RI 0_

••••••••• do ••••••• _

M. 2" A 5emamI EslMIUIIldo _nçlO o•• T",.-..t<ImOO Momob.
Com~lemcomoobjolivo~.~o. 0 __

.,. _"""" rn.m.lo • """"I"":trNlllalll. por •••• 1o di fIÇ(IoooO<lUCalIvu, """'"
•••• _. po-". aod_p_, _. au!f<lo __ •

,-
Portgrafo unia>. As OÇllM••• ...,.,.. <lo QUO>\f'OlI O e..,ut •••.••

0__ por ••.•••• <la colabo~ __ o.~r ~bIioo_Er.'-IuaI_ •••
__ '_orvoni.-.

M- )'VEfAOO.

lvl."Oo ~porIriocm:/ltldo~~

def..,çlololT-.c:idopolo<lnçtodohDapltol,~ pO(

!\n<ionIfio"" __

Ivl.IJ'Emtipl.i.-oIglonI,podQlIII_"'igiaoo~1'IOO

pn>coá_ ••••• do MôDo1_ o -.. do tIosl>bl, ••••• _

~de~.""do~~"",~do~do~

li I' Sd -.u • <iIplnM. ~ do ~ oe lnIegrwDde

•••••••• _ quoIq_ ~ di *,**" .•• "" "'"""*"" do f\WIaçIIo.
~~. ~ do~ ••• 0......-..- do nWciáIpO(oII-!iZ'OlrotlolbodoTTl6l:lcoo.ortormoIruoe •••• _~.

•••• orIGrUçIo_1COIOdI por todo. ooM>edo ••••••.

Ar!.tl'O IWçodollfOlbç6odl"'llll*lcll.-v-. ••• ~ ••••••

nIovnolr.cUo~Qo,...,oàigoI;Iodl_IroboIliIIa.~IIriI..,_ .

PAlÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE 00148 ••• GoItnIa,

~ •• 2018,12l!"doRoplllb.

--"""""'-~--

LEI N° 19.408, DE 13 DE JULHO 2016

AltorIc. LeI fi" 7.311, do 20 do "110'10 do '971, q""
dillJOl sobro .1 ~0ITna:I p;n Ilocll~. como de

_ pLmIlcI, da 8l1IícI1'" cMo eoMtlllllda nO,-
A ASSElIlBlEl4l£QISLAnvA 00 aTADO DE GOlAs, nos 10fIlI0lI

doo'" 10 di Co..utulçto Estodl<ll, demlI'''''''rIClono I OIllulnleleí:

Art. l' A loi n' 7,371, oe 20 de 1\l0Sl0 do 197,. P""" o """.-r com

os oegtlirUIlbtIçOK:

.Art., •...

11_ q<lO _ .." ofotMp lun<l<JnIman\O hó mell do um lno o ",",m-"-'_1-:

LEI N'19.40G, DE 13 DE JULHO 2016

"A.SIEJEl.ELII U'lGIIl-Amr" DO elTADO DE 00l0lfI, _ ••••.••• do
•••.,0c!ll~EolOoS\oOI._ ••• _. __ •.•;

Dlop(Ie--.~"~'"
_~noo~~.piwOdOO

",,_"'GoIa

I (' C<>nslderI4o ~ooo inidGnoo,JlIII o 11m00 oiopOllOno lt1ctsoIV

..- litigo. oquo/I ••••• _ <lC>I'«r'1i eon<lonoçIo om doei'"

\IInsIIadIornjulgadoOll~pOr6rg •• judiciol<:ologI••••.

.Art. 3" a •• 1quet ál •• 1O podoft ••••""'"' •• Podo, U>gtoialivo.
_ ~ÇIO Iund.menl.da, o _1"0 do m
_",,_.púbk:OdI '

I 3" A 1"'" di e.!g6nc:iI conlllll no Inçiso IV cle!IteortiIIc t~I."""
__ .~~ •• eo_ CIvoIo Ct1m•••1 1oIeII'~".

lIUoIDcI., de Iodoo DI ,r_. e>:Jl"'ll<l*poIOdlltr1buldoto. _. di--

51'A_d ••• l<igtn<iaoCDlllkllll_~I.III_a~lgofa,.

••.• ••••••_ ~o do o:/tll:IImMtcdo eotlllUui9A<>oa onlicllde

ltuoItudo. do •••••Ino~ no c.l0llJ<l N.<:ionIIda Pesoo. Jurt<llca

.Art.2" ...

52" A provo •••• ~nâIa conlióaI ",,"",",o 11_'r¥ r"'-le-Ó

rnodiordO aprosenbçIo de .-ao emllI<Io por Juiz de D!tI~o,

P_ do Juo~ "" /lIIIegod<ldo Polido O' IOe!IIIdadeem qClO'---

t fI''' II1II •• ~ doi docImenIoo ~ •.••••• ~

Impotla'* no~""lodo _00 .• (NR)

Po'*\lt1lto ~nioo, "" ""_ 00'''''''111 di uII_ publico o .,...
fo/moIlzlrem pSrÇIltIoque e •••.•••• ou •••• trons_ei •• """""ta ••• de

..•..••••••~•• "'*"" com o ooltnWstIIçlIopUIJIiCOem reg_ demilbr.l
eoopotOÇOO, _ ...- OI .ldg&""''' do orogo 6< o. lei •••

16.025, do 22 do maiodo20,3: [NR)

J _doi •• , ••• CUIJ'IPI1rq\lllquet••••••• _......-.:; ••.•••DI no orI."

o_lol:

11_ leIItIo oorrtrll03ou tIOrnernbfOI do o"" ••••••.deCislo ClIIlÓMl1I16r11

Wt1aiII<tI Im lu'<l8do 00 I'fOIorl:lopOr Orgia Judieilll coIeQloclo,em

ra:AO do •••~ ocImlnlltllllVl. "'" gestao do recullOS pObllCOlI.

OUprItieI do""'" oonlnIlecon<ol'tIo populIr,oló p(abllca e o

p&trImGniopObllco:

., ...
b} rodIgom:

ol .......,.onll6o •••••• :
II) ••••••• ~
e) _~_pn._~<lO\Rrllldo/.<I!bUI

AlI. ,. E ouog ••••••••• áddo o _ lO _ •• oeg_

~_. __ d•• ~C<II'IOOlIIonIr,porrniroIoniri •• ..,

~doI~ •• IrINpC<\o~ •••••••••..•••• pas•• ""':

I~_boo,__

'1 c»:Uodrl •••••. do ••••laJoOl'lOdo;

b) custoIdlCOIlJIlII:

c) •••••• """'poaoII:

11)doIpOIItooml'O"lO'ioperaclonol,•••••..-.;lIo.~
o)dftl>ouO""""-'d1~:
II ••••• ,:"",-.-d1odminio1roç1o:
g) ",",-oom.,..., •• _:
h) "-",,,,,,,,l'w:lrüCIda __ çIo;

ll~com_'_
/l •••••••••ICM1i_

I<)dospoMSoom_;
Q doIpoOIInIo~;

lI_ouaDl •••••••• ,~

.)~:
b)l~

c) ..-""fOdIgem,

111*-

IV_1DmIIdo coloü doI_ doi insumo>:

Y_dldOll~Ii ••~

tlioP_.~oe]llorOlladocusl ••

peloconoossiontrio.permI$IIonirlI""~

cloI....-...çoodo~~I~"-
LEI N.19.407, DE 13 DE JULHO 2016

A ASSBlllu:JA LEGISLATIVADO aTADO DE GOlAs. ••• lInnoo Õ)

oot'O ••• C~EoIaclolI,_ ••• OInc:i<>no.MgI.i""'Lot

EaI_.oàtli_docd<>ca;l<> •••• _W ••••
_,..-doJ'l.co •••• -~-LEI N"19.405, DE 12 DE JULHO 2016

AlI. 4' e.t>o[.-lonlra"" \IIgo<nodmdo""" p<lblicoçJo

PAl.J,ao DO oovtRlIll DO nTADO OE. <JOIÃS, ••• Gol*-
~ <Io20I0l,1Z11"""RepollOoco

~~IiIl\A~O_

\2 ~

A ASSEIIIBLEIAU!OlSl.Anv. DO ESTADOD~ çOlJie,.- _ dO.ot,O •• ~~_ ••• _. __ lMc

M. ,'t<ll>rlgol/llloa«ll.-çlodo "*" om.toa~_
~_ •••• IomlO.....-. <Io•••••_m>pçIo

~_,ConoIdorw_obo1I~, porII,,"_"_~
~"""_~pormoia<loIO[..-u)_.

M.2'-..do ••••••.•• p_dO_ ••••.•
_ •.••_""lio'OI""""*"' •••.•I'."~----""'_._....---,__ ._do.... _

M 3'l.'lnI __ .~dO~dO_ •••••• wl. ,'_1..;,.
_p:mIcc __ oln_''''-' __ ~ ""EâCIO
do GoitIo••• r_ ••• eorn..""_doGoitlo, no o,...,., ••••.•.•••••30_l<lloo__ ~ .._ ..~d.-..

PortgoOIOolnIoo.-..... 6oP<> p"tlII<O.....,... ••••poI•••••.• dIo_'
no """,do_dOporgI ••• ...--._do O-",, __ .p"._~ <Io_o.oClr •••• fOrm.--..." •• EotoLol'"""*"""oor""_ ••••••• pubilooootO

•.~~ 00 lICI'IMto 00 DTMIO Dl! QOl.o\.•. _ Gol_.
\1 do ''r''' ...tole,':llI"~

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

...,,'.~.~dO_'""lJiooo(Copola-l<.
~noo~~.pdwo<:Io:oo"'_do_

p••••• _, 0<10-">"" 0_"'-
o_S'._Yl.V1I ••~F_

M,Z'FIoo __ "_NlIgioo<>o dO- fl'''~dO_~_''___ do •••••.••• _ •• "" .dO __

tZ'O........, ••• __ ••••••••oI_._por~do
p_"" •••__ ,orn.- •••••• ~

t3'_ •• .....-_ .• _~pCdOrI-._~ •..~_.•.....•.••. "" ...•-
M-"~' _ •...-._0 ••••...•••..._

~,_o.."...-aoçlo •••_ p:-áprIodlllr-.çlo~o___ ••_ •••1-.oL

p~tIri:o,O_ ••_do_~"". _
_ ~do __ ••• _dO_""por_"

-poro.~

AII.~\lETADO.

AII." O ~ do ••••••••.•• l.Ii ••••• _ •• -

~
I ~ ""*' no valor•• flS 3,000,00ft'* fT'lI••• ll RJ 10,000,00(dez mil

_) ••••• ""'~o<lOdI_com.~dllnlrIçIo.OporlO __ c!II-,
n-coduoIdJdo"'~~" dOIUçI<I, •• ~do

~!1IitOfIdode~do~prOIIio\o_Lol-

PA1..o\CIO00 GOVERNO 00 ESTAtIO DE OOIÁS, orn GoiIrio.

\Õ do ~ "'20,8, '2l!" •• ROpIlbko

JWlC(ltII FPREIRA PS!lLl.O JONlOR

1II _ portic:lpio' do <:alIlP'rha do ln!ofeOIoOpoIl1i<»-P1r1odilrio011

ole/toII.•. oob quoioquor moIoo'" fgtm••.

PIrilgIIIo ú:lIoo.A ontldode •••• 010do dedlfOl'llo de urJIklIdGpúblICO

11....-oldo...ogldo Il1o pOdenIiobter llllYOUhlo>no •••.••••• de 02 (doio)

••.••• <:<If'Ilod<adaolll"'_,. (NR)

Art. 2" Fic:I", ••• ogadn OI oIIMlS .' •• "1>.I.rt do IrI, t' da lei fi"

7.37',do lOdo lIloolo •• 'g'1'.

Art. ~ EIlI •.••1onIfI, om VIQOf.péII cleconid•• 90 (no••••"la) oi.o di

••• publioIçIo. opIco __ pr....-~ •• I pol\ll""" 1111~

pALlao DO GOVERNOQO ESTADO OE GOIÃS.'em

Gollnlo. Ô de ~ de20'6,'U8"doRepOb~ ••

MARCONl FERREIRA PERILLO JÚNIOR

l



,*. ESTADODEGOIÁSV' ASSEMBLEIALEGISLATIVA
4bã""(:, .

-'

Goiânia, 21 de julho de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.

i
I -i /

RUBENS BUEN SA DINHA'DA COSTA

Dire
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